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Desempenho das Acções



❑Técnica Pedagógica: Palestra Expositiva dialogada com apresentação de Slides

❑Horário: Das 1h00 às 11h15

❑Tempo de duração: 15 minutos

                   

Método Pedagógico



❑ POLÍTICA: SAÚDE

❑ EIXO: 3

❑OBJECTIVOS: 6

❑ PRIORIDADES : 11

❑ INDICADORES : 72

                   

1. Introdução e Enquadramento do Programa 18 
–  Expansão e Melhoria do Sistema Nacional de 
Saúde



❑ Asseguarar a monitorização e avaliação (M&A) de rotina para 
acompanhar o nível de implementação das acções do PDN 2023 -
2027, seus resultados e impacto centrado no cidadão.

❑ Garantir que os nossos cidadãos viverão mais tempo, terão vidas 
mais saudáveis e a nossa população crescerá a um rítimo 
sustentável.

                   

2. Justificativa 



                   

3 .  M e t o d o l o g i a



                   

4 .  P l a n o  N a c i o n a l  d e  D e s e n v o l v i m e n t o  



EXPANDIR O ACESSO 

A SERVIÇOS DE 

SÁÚDE E 

MEDICAMENTOS DE 

QUALIDADE

ACELERAR A REDUÇÃO 

DA MORTALIDADE DE 

CRIANÇAS MENORES DE 

5 E DA MORTALIDADE 

MATERNA E MELHORAR O 

DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL, A NUTRIÇÃO E 

A SAÚDE DO 

ADOLESCENTE

REDUZIR A INCIDÊNCIA 

DE DOENÇAS 

TRANSMISSIVEIS 

REDUZIR A 

PREVALENCIA DE 

DOENÇAS CRÔNICAS 

NÃO TRANSMISSIVEIS  

PROGRAMA 18: PROGRAMA DE EXPANSÃO E MELHORIA DO SISTEMA NACIONAL DE SAÚDE

REFORÇAR A 

GOVERNANÇA DO 

SECTOR 

DESENVOLVER A 

INVESTIGAÇÃO 

BIOMÉDICA

OBJECTIVOS DO PROGRAMA 18

                   

5.  Objectivos do PDN 2023 -  2027



1.Prioridade 18.1.1: Aumento do número de profissionais de saúde e de unidades

sanitárias

2.Prioridade 18.1.2: Reforço do acesso aos recursos humanos e incremento dos cursos de

formação contínua e especialidade

3.Prioridade 18.1.3: Reforço da cadeia de abastecimento de medicamentos e regulação da

indústria farmacêutica

4.Prioridade 18.2.1: Reforço da imunização a nível nacional

5.Prioridade 18.2.2: Melhoria da nutrição infantil

6.Prioridade 18.2.3: Expansão do acesso e melhoria da qualidade dos serviços de saúde

sexual e reprodutivas

                   

6. Prioridades



7. Prioridade 18.3.1: Redução da incidência de doenças transmissíveis

8. Prioridade 18.4.1: Prevenção e tratamento de doenças crónicas não transmissíveis

9. Prioridade 18.5.1: Aumento do nível de sustentabilidade financeira do sector da

saúde

10. Prioridade 18.5.2: Expansão e integração dos sistemas de informação e gestão da

saúde

11. Prioridade 18.6.1: Promoção da investigação em saúde

                   

Cont. Prioridades



                   

7. Indicadores (72) do PDN 2023-2027



                   

Indicadores (72) do PDN 2023-2027



                   

9. Como Operacionalizar  os Indicadores ?

PROGRAMA 18.1.1: PROGRAMA DE EXPASÃO E 

MELHORIA DO SISTEMA NACIONAL DE SAÚDE

Desempenho dos Objectivos e Indicadores no 

período 



                   

9. Como Operacionalizar  os Indicadores ?

















                   

10. Desempenho das Acções 



                   

DESAFIOS 

❑ATRASO NO REPORTE DA INFORMAÇÃO

❑ABORDAGEM SOBRE A IMPORTÂNCIA DO PROGRAMA 18 –

EXPANSÃO E MELHORIA DO SISTEMA NACIONAL DE SAÚDE 



                   

PROPOSTA 

❑REALIZAÇÃO DE WORKSHOP SOBRE O PDN 2023 -2027, COM O APOIO DO MINPLAN  

DIRIGIDO PARA AS ESTRUTURAS DO MINSA (DIRECÇÕES, US E 18 GABINETES 

PROVÍNCIAS DE SAÚDE EM LOCAL E DATA A DEFINIR  “PRESENCIAL E ONLINE”



                   

OBRIGADO 
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